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DECRETO N° 2.394 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial, no
valor de R$ 24.702.781,37, para Reforço de Dotações
Consignadas no Orçamento Geral do Município.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, do Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
Lei Municipal de nO2.172 de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1° Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial, no
Orçamento Geral do Município nas Secretarias Municipais de Comunicação, Educação, de
Esporte, Lazer e Turismo, de Obras Públicas, de Urbanismo, de Cultura, de Administração,
Receita e Tributação, de Transporte e Serviços Públicos, no Fundo Municipal de Saúde, e
no Instituto de Benefícios e Assistência dos Servidores de Saquarema - IBASS no valor
total de R$ 24.702.781,37 (vinte e quatro milhões, setecentos e dois mil, setecentos e
oitenta e um reais e trinta e sete centavos), para reforço orçamentário conforme Anexo
Único.

Art. 2° O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do inciso
III do § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, proveniente de anulação parcial.

Art. 3° Em decorrência deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento das
Despesas das referidas Unidades.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 21 de setembro de 2022.

Saquarema, 21 de setembro de 2022.

Manoela ~za Gomes Alves
Prefeita

Prefeitura Municipal de Saquarema / RJ
CNPJ 32 147 670/0001·21
Rua Coronel Madurewa, 77· Centro - Saquarema / RJ - CEPo28.990-756
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DECRETO N° 2.394 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

ANEXO ÚNICO._ QUADRO DE MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
-:J'-"."lr.Tof:'~_lI: tF.IlíT I~"l •••,...••.•- ,..,li1• 1:"""'-....- I~r...-' illrif":Ti"""

555 08.001.12.122.0008.2.154 3.3.90.30.99.00.00 1111 14.000,00 -
575 08.001.12.122.0008.2.192 3.3.90.30.45.00.00 1111 10.580,23 -
586 08.001.12.126.0024.2.057 3.3.90.30.21.00.00 1573 450.000,00 -

2058 08.002.12.122.0008.2.071 3.3.50.85.01.00.00 1573 5.000.000,00 -
888 09.001.04.122.0003.1.033 3.3.90.30.10.00.00 1533 20.000,00 -
889 09.001.04.122.0003.1.033 3.3.90.39.06.00.00 1533 20.000,00 -
890 09.001.04.122.0003.1.033 3.3.90.39.99.00.00 1533 20.000,00 -
892 09.001.04.122.0003.1.033 4.4.90.51.07.00.00 1533 50.000,00 -
924 09.001.23.695.0036.2.147 3.3.90.30.99.00.00 1533 41.250,00 -
1064 13.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.10.00.00 1533 2.015,48 -
1066 13.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.99.00.00 1533 151.719,85 -
1078 13.001.15.122.0037.1.058 3.3.90.39.80.00.00 1533 177.433,15 -
1139 15.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.33.00.00 1501 3.000,00 -
1141 15.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.49.00.00 1533 292.000,00 -
2061 16.020.10.302.0015.2.150 3.3.50.85.01.00.00 1534 18.038.192,66 -
1736 18.001.15.451.0027.1.048 3.3.90.30.18.00.00 1533 96.500,00 -
1822 19.001.09.122.0028.2.101 3.3.90.36.01.00.00 1802 30.000,00 -
1829 19.001.09.122.0028.2.101 4.4.90.52.42.00.00 1802 50.000,00 -
1836 19.001.09.126.0024.2.057 4.4.90.52.03.00.00 1802 32.000,00 -
1881 21.001.15.122.0010.2.163 3.3.90.30.99.00.00 1533 4.090,00 -
1919 23.001.13.122.0003.1.033 4.4.90.51.07.00.00 1533 200.000,00 -
244 06.001.24.122.0010.2.163 3.3.90.39.33.00.00 1501 - 3.000,00
547 08.001.12.122.0008.2.012 3.1.90.94.05.00.00 1111 - 5.000,00

2256 08.001.12.122.0008.2.164 3.3.90.39.99.00.00 1111 - 14.000,00
615 08.002.12.361.0008.2.020 3.3.90.34.01.00.00 1573 - 400.000,00

2248 08.002.12.361.0008.2.198 3.3.50.39.01.00.00 1573 - 5.000.000,00
699 08.002.12.365.0008.2.023 3.3.90.34.01.00.00 1573 - 50.000,00
718 08.002.12.365.0008.2.199 3.3.90.36.15.00.00 1111 - 5.580,23
907 09.001.23.122.0036.2.073 3.3.90.39.99.00.00 1533 - 110.000,00

2245 09.001.23.695.0036.2.147 3.3.90.31.01.00.00 1533 - 41.250,00
1066 13.001.04.122.0010.2.163 3.3.90.39.99.00.00 1533 - 2.015,48
1080 13.001.15.122.0037.1.058 4.4.90.51.09.00.00 1533 - 329.153,00
1127 15.001.04.122.0010.2.002 3.3.90.48.07.00.00 1533 - 292.000,00
2252 16.020.10.302.0015.2.150 3.3.50.39.03.00.00 1534 - 18.038.192,66
1738 18.001.15.451.0027.1.048 3.3.90.39.87.00.00 1533 - 96.500,00
1828 19.001.09.122.0028.2.101 3.3.90.92.19.00.00 1802 - 112.000,00
2247 21.001.15.122.0010.2.163 3.3.90.39.63.00.00 1533 - 4.090,00
1983 23.001.13.392.0004.1.067 3.3.90.39.99.00.00 1533 - 200.000,00

TOTAL: 24.702.781,37 24.702.781,37

Saquarema, 21 de setembro de 2022.

Manoela ~za Gomes Alves
Prefeita
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